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PARECER Nº66/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO LEI Nº 
36/13.  
Trata-se de projeto de resolução, de autoria dos nobres Vereadores Adilson Amadeu, 
Ari Friedenbach, Atilio Francisco, Calvo, Coronel Camilo, Coronel Telhada, Conte Lopes, 
David Soares, Edemilson Chaves, Eduardo Tuma, George Hato, Jean Madeira, Laércio 
Benko, Marquito, Marta Costa, Milton Leite, Noemi Nonato, Paulo Frange, Ricardo 
Nunes, Ricardo Teixeira, Sandra Tadeu, Toninho Paiva e Wadih Mutran, que visa 
instituir a Frente Parlamentar Mista pela Vida e dá outras providências.  
O projeto merece seguir em tramitação, na forma do substitutivo ao final apresentado.  
Frentes Parlamentares são “grupos suprapartidários de atuação voltada a uma 
atividade específica de interesse municipal ou do Parlamento. Têm tratamento 
autônomo em relação a qualquer Comissão Permanente ou Temporária. Atuam dentro 
ou fora das dependências da Câmara Municipal, de acordo com seu propósito” (in 
www.camara.sp.gov.br/atividades legislativas/frentes parlamentares).  
Segundo a propositura, a Frente Parlamentar que se pretende instituir será composta 
pelos subscritores, não sendo necessário número mínimo de componentes para início 
dos trabalhos. Também poderão participar das atividades da Frente Parlamentar: 
Senadores, Deputados Federais e Deputados Estaduais eleitos pelo Estado de São 
Paulo, integrantes do Poder Executivo convidados pela Frente Parlamentar e 
representantes da sociedade civil indicados por entidades, movimentos populares e 
partidos políticos.  
Sob o aspecto formal, nada obsta a regular tramitação da presente medida, que 
encontra amparo legal no art. 14, II e III, e no art. 34, IV, ambos da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, bem como nos artigos 211, VII, 232, IV, e 237, parágrafo 
único, I, todos do Regimento Interno desta Câmara.  
Nos termos do art. 105, inciso XVI, do Regimento Interno, a matéria deverá ser 
submetida ao Plenário.  
Por fim, apresentamos o seguinte substitutivo, apenas com vistas a esclarecer que, ao 
final da presente legislatura, a frente parlamentar será extinta automaticamente.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do seguinte substitutivo.  
SUBSTITUTIVO Nº        DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0036/13  
Dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar Mista, pela Vida, nas condições que 
especifica e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica criada, em caráter temporário, a Frente Parlamentar Mista pela Vida, com 
o fim de desenvolver políticas públicas para garantir o amparo à maternidade.  
Parágrafo único. A Frente Parlamentar extinguir-se-á ao término da legislatura em 
vigor, ou seja, em 31/12/2016, podendo ser extinta antes do prazo, por meio da 
deliberação de dois terços de seus membros.  
Art. 2º Compete à Frente Parlamentar Mista:  
I - analisar, propor e viabilizar iniciativas dos poderes executivo e legislativo que 
tenham como objetivo garantir o atendimento às gestantes e aos nascituros, na rede 
de saúde pública do Município de São Paulo.  
II - organizar e promover debates no âmbito do poder legislativo para a discussão de 
temas relacionados à preservação da vida.  
Art. 3º A Frente Parlamentar Mista será composta inicialmente pelos subscritores, não 
sendo necessário número mínimo de componentes para início dos trabalhos.  
Parágrafo único. Poderão participar das atividades da Frente Parlamentar Mista:  



I - Senadores, Deputados Federais e Deputados Estaduais, desde que eleitos pelo 
Estado de São Paulo, independentemente de convite ou indicação;  
II - integrantes do Poder Executivo convidados pela Frente Parlamentar;  
III - representantes da sociedade civil indicados por entidades, movimentos populares 
ou partidos políticos.  
Art. 4º A Frente Parlamentar se reunirá em periodicidade e local definidos por seus 
integrantes, que também definirão regimento interno para seu funcionamento.  
§ 1º As reuniões da Frente Parlamentar serão sempre abertas ao público em geral.  
§ 2º A Câmara Municipal de São Paulo, disponibilizará os meios adequados para o 
funcionamento e para a divulgação das atividades desenvolvidas pela Frente 
Parlamentar  
Art. 5º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12/02/2014.  
Goulart – PSD – Presidente  
Abou Anni – PV – Relator  
Arselino Tatto – PT  
Conte Lopes – PTB  
Donato – PT  
George Hato – PMDB  
 


